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LEI Nº 3.418, DE 13 DE ABRIL DE 2021.

 

 

Dá denominação oficial à Rua Francisco Tiago da Silva, localizada em Padre
Viegas e dá outras providências.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica denominado Rua Francisco Tiago da Silva, a rua localizada no final da Rua Pedro
Marinho Gomes, subida à direita do distrito de Padre Viegas. 

 

Art. 2º - Que após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de serviços públicos
como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana
para as providências cabíveis em relação ao assentamento de placa na referida rua e a retificação nos
mapas, assim como inserir na próxima revisão do Plano Diretor.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 13 de abril de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

 

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

 

LEI Nº 3.417, DE 13 DE ABRIL DE 2021.

 

“Autoriza a adesão do Município de Mariana ao Serviço de Inspeção
Regional – SIR a ser implantado pelo CODAP - Consórcio Público para o
Desenvolvimento do Alto Paraopeba, define os procedimentos de inspeção
sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e
dá outras providências.”

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. O Município de Mariana realizará a inspeção sanitária de forma consorciada, delegando ao
Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP a competência para a criação,
implantação, consentimento, regulamentação, fiscalização e aplicação de sanções dos serviços de
inspeção sanitária.
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Art. 2º. Fica ratificado o Programa denominado Sistema de Inspeção Regional – SIR do Consórcio
Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, constante do Anexo I desta Lei.

 

Art. 3º. A Inspeção Regional, depois de instalada, poderá ser executada de forma permanente ou
periódica.

 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidores públicos para compor a equipe de Inspeção
Sanitária Regional do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP, bem como
de bens móveis e imóveis especificados em Contrato de Programa.

 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente para fazer face
às despesas do Contrato de Programa a ser firmado.

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

 

Mariana, 13 de abril de 2021.

 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

ANEXO I

 

PROGRAMA SIR – SISTEMA DE INSPEÇÃO REGIONAL
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Cria o SIR – Sistema de Inspeção Regional no âmbito do
Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba.

 

 

A Assembleia Geral do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP aprovou o
Programa SIR – Serviço de Inspeção Regional, que observará as seguintes normas:

 

CAPÍTULO I – NORMAS GERAIS

 

Art. 1º. Fica criado, no âmbito do CODAP, o SIR – Serviço de Inspeção Regional, que tem por finalidade
implementar os serviços de inspeção de produtos de origem animal de pequenos empreendedores e
produtores incluindo as atividades de fiscalização, orientação, educação e certificação, em um único
serviço de inspeção abrangendo os municípios consorciados que aderirem a este Programa.

 

Art. 2º. Os municípios consorciados do CODAP que aderirem ao Programa “SIR – Serviço de Inspeção
Regional” autorizam a gestão associada dos serviços públicos de inspeção sanitária e a prestação dos
serviços públicos em regime de gestão associada, os quais serão prestados conforme este Programa.

§ 1º O CODAP poderá exercer o poder de polícia administrativa, bem como as atividades de arrecadação
de taxas, tarifas e outros preços públicos pelos serviços públicos prestados por si ou pelos entes
consorciados.

§ 2º Os serviços serão prestados na área do CODAP, que compreende o somatório das áreas dos
municípios consorciados, podendo ser exercidas atividades em prol dos municípios consorciados em
outras localidades, caso haja necessidade.

 

Art. 3º. A gestão associada e a prestação dos serviços públicos em regime de gestão associada previstas
neste Programa abrangerão somente os serviços prestados em proveito dos municípios que efetivamente
firmarem o Contrato de Programa.

 

Art. 4º. Para a consecução da gestão associada e da prestação dos serviços públicos em regime de gestão
associada, os municípios consorciados transferem ao Consórcio o exercício das competências de
planejamento, de regulação, de consentimento, da fiscalização dos serviços públicos de inspeção
sanitária e a aplicação das sanções previstas neste Programa.

 

Art. 5º. Os serviços públicos prestados em decorrência deste Programa serão remunerados da seguinte
forma:
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I - no caso dos serviços decorrentes de delegação estadual, a remuneração e reajustes observarão o
disposto nos instrumentos de delegação;

II - no caso dos serviços de competência municipal, exercidos no âmbito da gestão associada, a
remuneração servirá para cobrir-lhes os custos, os quais deverão ser devidamente expostos e detalhados,
com a aplicação do percentual mínimo definido por resolução da Assembleia Geral do CODAP, aplicável
sobre os valores dos custos, como margem para novos investimentos.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput, os reajustes serão feitos:

I - por resolução da Diretoria do Consórcio, no caso de simples recomposição inflacionária do período;

II - por meio de resolução devidamente aprovada pela Assembleia Geral, no caso de efetivo reajuste, além
da inflação, tomando-se sempre por base os custos devidamente expostos e detalhados.

 

Art. 6º. Quando o Consórcio não for o próprio prestador de serviços, fica este autorizado pelos municípios
consorciados a exercer a regulação e a fiscalização permanente sobre a prestação de serviços públicos,
inclusive quando prestados, direta ou indiretamente, por município consorciado.

§ 1º É garantido ao Consórcio o acesso a todas as instalações e documentos referentes à prestação dos
serviços.

§ 2º Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de interpretar e fixar critérios para a fiel
execução dos instrumentos de delegação dos serviços.

 

CAPÍTULO II – DO CONTRATO DE PROGRAMA

 

Art. 7º. O Contrato de Programa estabelecerá as normas de regulação e fiscalização, que deverão
compreender pelo menos:

I - os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente prestação;

II - as metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quando adotadas metas
parciais ou graduais;

III - sistemas de medição, faturamento e cobrança dos serviços;

IV - o método de monitoramento dos custos e de reajustamento e revisão das taxas ou preços públicos;

V - os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e procedimentos para recepção,
apuração e solução de queixas e de reclamações dos cidadãos e dos demais usuários;

VI - os planos de contingência e de segurança;

VII - a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à prestação
dos serviços transferidos;

VIII - os procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em
relação a cada um de seus titulares;
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IX - os direitos, garantias e obrigações do Município signatário do Contrato de Programa e do Consórcio,
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e
consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;

X- os bens reversíveis;

XI - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao Consórcio, ao
Município ou ao Estado, ou à União, relativas aos investimentos que não foram amortizados por tarifas ou
outras receitas emergentes da prestação dos serviços;

XII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio ao titular dos
serviços;

XIII - O Contrato de Programa definirá a estrutura necessária para a prestação dos serviços de inspeção
sanitária e o dimensionamento das equipes, de acordo com os municípios que aderirem ao programa.

§ 1º Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade do município contratante, sendo
afetados ao Consórcio pelo período em que vigorar o contrato de programa.

§ 2º A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações
eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos
serviços pelo Consórcio.

§ 3º Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, incumbindo ao município
contratante obedecer fielmente as condições e procedimentos previstos na legislação.

CAPÍTULO III – DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL

 

Art. 8º A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivo:

I - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que não implique
obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno porte;

II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia produtiva,
estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação de governo, da
sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas
de inspeção;

III - incentivar a melhoria da qualidade dos produtos;

IV - proteger a saúde do consumidor;

V - estimular o aumento da produção.

VI- instruir e orientar melhorias nas instalações

 

Art. 9º Para cumprir o disposto nos artigos 8º deste anexo, o consórcio desenvolverá, entre outras, ações
que visem a:

I - promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio da criação de comissão
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sanitária, com vistas à troca de informações e à definição de competências e de ações conjuntas;

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes dos municípios, de maneira a
uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização sanitárias, respeitadas as peculiaridades dos
mesmos;

III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações industriais e para a
classificação e a verificação da qualidade dos produtos;

IV - regulamentar o registro e o cadastro dos estabelecimentos que produzam, distribuam, transportem,
armazenem, processem e comercializem produtos de origem animal

V - fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e regulamentação da atividade.

§ 1º Os estabelecimentos mencionados no inciso IV não poderão funcionar nos municípios consorciados
que aderirem a este programa sem que estejam previamente registrados ou cadastrados na forma deste
anexo e de seu regulamento.

§ 2º O CODAP pode conceder prazo, na forma do regulamento, para os estabelecimentos se adaptarem às
exigências deste anexo, concedendo-lhes título de registro ou de cadastro provisórios dos
estabelecimentos.

 

Art 10. A competência dos municípios signatários deste Programa, prevista na Lei Federal 1.283/1950,
para prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem
animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados,
transformados manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito, será exercida pelo
CODAP.

 

Art 11. São sujeitos à fiscalização prevista neste Programa:

I - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias primas;

II - o pescado e seus derivados;

III - o leite e seus derivados;

IV - o ovo e seus derivados;

V - o mel e cera de abelhas e seus derivados.

 

Art 12. A fiscalização, de que trata este Programa, far-se-á:

I - nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com instalações adequadas
para a abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o consumo;

II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que industrializarem;

III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento,
refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e
nos respectivos entrepostos;
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IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;

V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem ou acondicionem
produtos de origem animal;

VI - nas propriedades rurais que produzam ou manipulem produto de origem animal ou produto dele
derivado.

Parágrafo único. Quando necessário, serão feitas reinspeção e fiscalização nos estabelecimentos
atacadistas e varejistas de produto e subproduto de origem animal destinados ao consumo humano ou
animal.

 

 Art. 13. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animal após a
etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na distribuição e na comercialização
até o consumo final e será de responsabilidade da Vigilância Sanitária, em conformidade ao estabelecido
na Lei nº 8.080/1990.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se
superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os órgãos
responsáveis pelos serviços.

 

Art. 14. O CODAP poderá celebrar convênio com as Secretarias Municipais da Saúde para estabelecer
ação conjunta na inspeção e na fiscalização dos aspectos higiênico-sanitários dos produtos de origem
animal no segmento varejista, visando à apreensão e à inutilização de produtos clandestinos ou
impróprios para o consumo humano.

Parágrafo único. As despesas necessárias à inutilização de que trata este artigo serão custeadas pelo
proprietário.

 

Art. 15. O Serviço de Inspeção Regional respeitará as especificidades dos diferentes tipos de produtos e
das diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte.

 

Art. 16. Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o estabelecimento de
propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com
área útil construída não superior a duzentos e cinqüenta metros quadrados (250m²), destinado ao
processamento de produtos de origem animal, dispondo de instalações para abate e/ou industrialização
de animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados,
transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e
rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus
derivados, os produtos das abelhas e seus derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de
produção:

              I - estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, aves e rãs) –
aqueles destinado ao abate e industrialização de produtos e subprodutos de pequenos animais de
importância econômica, com produção máxima de 05 toneladas de carnes por mês;

              II - estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes
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animais (bovinos, bubalinos, equinos) – aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e
subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com produção máxima de 08
toneladas de carnes por mês;

              III - fábrica de produtos cárneos – aqueles destinados à agroindustrialização de produtos e
subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 05 toneladas de
carnes por mês;

              IV - estabelecimento de abate e industrialização de pescado – enquadram-se os estabelecimentos
destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e
crustáceos, com produção máxima de 04 toneladas de carnes por mês;

              V - estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção
máxima de 5.000 dúzias/mês;

              VI - unidade de extração e beneficiamento do produtos das abelhas - destinado à recepção e
industrialização de produtos das abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano;

              VII - estabelecimentos industriais de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de
estabelecimentos de industrialização de leite e derivados destinado à recepção, pasteurização,
industrialização, processamento e elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com
processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês.

 

Art. 17. Para obter o registro no SIR o estabelecimento deverá apresentar o pedido instruído com os
seguintes documentos:

I - requerimento simples que será protocolizado junto ao departamento municipal responsável pela
inspeção sanitária de produtos de origem animal, que encaminhará à central do SIR;

II - documento que ateste a regularidade ambiental, expedido pelo Órgão Ambiental competente;

III - alvará de localização e funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal;

IV - cópia do CNPJ ou CPF e da inscrição estadual ou inscrição de produtor rural;

V - planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorial descritivo simples e
sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, sistema de escoamento
e de tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção empregada contra insetos, escala mínima
1:100;

VI - memorial descritivo, assinado pelo proprietário e pelo responsável técnico, contendo informações de
interesse econômico-sanitário;

VII - memorial descritivo da construção, assinado pelo proprietário e por profissional habilitado, contendo
informações a respeito da construção, de acordo com modelo padrão;

VIII - atestado médico dos funcionários e/ou proprietários que manipulem matérias primas e/ou produtos;

IX - laudo de exame físico-químico e microbiológico da água de abastecimento, caso não disponha de
água tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais.

§ 1º Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA nº 385/2006 são dispensados de
apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas atividades devem
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apresentar somente a Licença Ambiental Única.

§ 2º. Desde que se trate de agroindústria de pequeno porte, serão aceitos para estudo preliminar, simples
"croquis" ou desenhos.

 §3º Serão rejeitados projetos grosseiramente desenhados com rasuras e indicações imprecisas, quando
apresentados para efeito de registro ou relacionamento

§ 4º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia das
dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, tratamento de
efluentes e situação em relação ao terreno.

 

Art. 18. O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso,
prever os equipamentos de acordo com a necessidade e, no caso de empregar a mesma linha de
processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

Parágrafo único. O SIR pode permitir a utilização dos equipamentos e instalações destinados à fabricação
de produtos de origem animal, para o preparo de produtos industrializados que, em sua composição
principal, não haja produtos de origem animal, mas nestes produtos não podem constar impressos ou
gravados os carimbos oficiais de inspeção previstos neste Programa.

 

Art. 19. A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene
necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo às
normas estipuladas em legislação pertinente.

 

Art. 20. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a
preservação de sua sanidade e inocuidade.

 

Art. 21. A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão seguir padrões
de sanidade definidos em regulamento e portarias específicas.

 

Art. 22. A análise laboratorial para efeito de fiscalização, necessária à execução deste programa, será
feita em laboratório próprio, oficial ou credenciado, com ônus para o proprietário do estabelecimento.

Parágrafo único. A análise laboratorial destinada à contraprova, requerida pelo proprietário do
estabelecimento, será feita em laboratório oficial ou credenciado pelo CODAP, ficando o proprietário
responsável por seu custeio.

 

Art. 23. A análise de rotina na indústria, para efeito de controle de qualidade do produto, será custeada
pelo proprietário do estabelecimento, podendo ser realizada em laboratório de sua propriedade ou em
laboratório oficial ou credenciado pelo CODAP.
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Art. 24. O CODAP – Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba poderá estabelecer
parceria e cooperação técnica com outros municípios, o Estado de Minas Gerais, o IMA – Instituto
Mineiro de Agropecuária e a União, bem como poderá solicitar a adesão ao SUASA.

 

CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES

 

Art. 25. Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de
origem animal sujeitará, isolada ou cumulativamente, o infrator as seguintes sanções:

I - advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou
má fé;

II - multa de até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos casos não compreendidos no inciso I do caput
deste artigo, de acordo com a gradação prevista neste Programa;

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal,
quando não apresentarem condições higiênico-sanitária adequadas ao fim a que se destinam ou forem
adulterados;

IV - suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza higiênico sanitária ou no caso de
embaraço a ação fiscalizadora;

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou
falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade
competente;

VI - cassação do registro do estabelecimento no SIR, em caso de reincidência .

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil,
simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias
atenuantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 2º Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos em favor dos
Municípios, que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições
apropriadas ao consumo humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança
alimentar e combate à fome e aqueles sem condições para o consumo humano deverão ser descartados
de maneira correta, observando a legislação de saúde e ambiental.

§ 3º A suspensão de que trata o inciso IV deste artigo, cessará quando sanado o risco ou ameaça de
natureza higiênico-sanitária, ou no caso de franquia da atividade à ação da fiscalização.

§ 4º A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa após atendimento das
exigências que motivaram a ação.

§ 5º Se a interdição não for suspensa nos termos do §4º deste artigo decorridos 12 (doze) meses, será
cancelado o registro no SIR.

 

Art. 26. Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes condições para a graduação:
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I - multa leve de R$200,00 (duzentos reais) a R$2.000,00 (dois mil reais) para:

a) realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionamento, armazenamento e transporte de
produtos de origem animal sem inspeção oficial;

b) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-primas e produtos alimentícios sem
observar as condições higiênico-sanitárias adequadas;

c) uso inadequado de embalagens ou recipiente;

d) não utilização dos carimbos oficiais;

e) ausência da data de fabricação;

f) saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo Serviço de Inspeção;

g) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões higiênico sanitários, físico-químicos,
microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por legislações federal, estadual ou municipal vigentes;

h) não tratamento adequado de águas residuais;

i) apresentar instalações, equipamentos e instrumentos de trabalho em condições inadequadas de higiene
antes, durante ou após a elaboração dos produtos alimentícios;

j) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que não aqueles previamente
estabelecidos;

k) realizar atividades de industrialização em estabelecimentos em mau estado de conservação, com
defeitos, rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, descascamentos e outros;

l) permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependências do estabelecimento, em desacordo
com as condições que serão previstas em regulamento, como, desuniformizadas e em condições de
higiene pessoal insatisfatória;

m) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para o abate;

n) não apresentar a documentação necessária de exames médicos de funcionários;

o) aplicar rótulo, etiqueta ou selo escondendo ou encobrindo, total ou parcialmente, dizeres da rotulagem
e a identificação do registro no SIR.;

p) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a devida capacitação;

q) não apresentar programas de autocontrole, como Boas Práticas de Manipulação;

r) não cumprimento dos prazos para saneamento das irregularidades mencionadas no auto de infração;

II - multa média de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais) para:

a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou não mantê-lo atualizado;

b) utilizar água não potável no estabelecimento;

c) utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, congeladores, câmaras
frigoríficas e outros) em condições inadequadas de funcionamento, higiene, iluminação e circulação de
ar;
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d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das proporções aprovadas;

e) comércio de produtos sem inspeção;

f) não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-primas, ingredientes e produtos
alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas de Manipulação;

g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a responsabilidade ou não apresente
curso de capacitação fornecido até mesmo pelo SIR;

h) industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matérias-primas, ingredientes ou produtos
alimentícios com data de validade vencida;

i) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade vencida, salvo
aqueles acompanhados de documento que comprove a devolução;

j) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em desuso, animais, insetos e
contaminantes ambientais como fumaça e poeira;

k) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores;

l) manter funcionários exercendo as atividades de manipulação sob suspeita de enfermidade passível de
contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação médica;

m) utilizar produtos de higienização não aprovados pelo órgão de saúde competente;

n) não apresentar análises e registros de análises de controle de qualidade;

III - multa grave de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) a R$8.000,00 (oito mil reais) para:

a) uso indevido do carimbo do Serviço de Inspeção;

b) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios falsificados ou adulterados;

c) utilização de selo oficial do SIR em produtos oriundos de estabelecimentos não registrados;

d) utilização de selo oficial do SIR de determinado produto já registrado, em produto ainda não
registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento;

e) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo

S.I.R.;

f) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que possam corromper,
alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-prima, os ingredientes ou os produtos
alimentícios;

IV – multa gravíssima de R$10.000,00 (dez mil reais) a R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para:

a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à quantidade, qualidade e
procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que direta e indiretamente interesse à
fiscalização do SIR.;

b) aproveitamento de matérias primas condenadas ou de animais sem inspeção para alimentação
humana;
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c) suborno, tentativa de suborno ou uso de violência física contra funcionários da fiscalização, no
exercício de suas atividades;

d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de inspeção;

e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios falsificados ou adulterados;

f) utilização de selo oficial do SIR em produtos oriundos de estabelecimentos não registrados;

g) utilização de selo oficial do SIR de determinado produto já registrado, em produto ainda não
registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento;

h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo SIR.

 § 1º Os valores das multas serão corrigidos anualmente de acordo com índice oficial de inflação por ato
do Secretário Executivo do CODAP.

§ 2° A aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que as tenham motivado,
marcando-se quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a
gravidade da falta e a juízo do Serviço de Inspeção, ser novamente multado no dobro da multa anterior,
ter suspensa a atividade ou cassado o registro do estabelecimento no SIR.

Art. 27. Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos limites estipulados, a autoridade
sanitária levará em conta:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública;

III - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária;

IV - a capacidade econômica do autuado;

V - a reincidência.

 

Art. 28. Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o auto de infração, detalhando
a falta cometida, o artigo infringindo, a natureza do estabelecimento, sua localização e razão social,
conforme modelo a ser estabelecido em regulamentação.

§ 1º O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo proprietário do
estabelecimento ou representante da firma, e por duas testemunhas, quando houver.

§ 2º Sempre que os infratores e seus representantes se recusarem a assinar os autos, assim como as
testemunhas, quando as houver, será feita declaração a respeito, no próprio auto, dando-se como ciente o
infrator.

§ 3º A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 03 (três) vias, a primeira será entregue
ao infrator, a segunda remetida à equipe técnica do SIR e a terceira constituirá o próprio talão de
infração.

§ 4º O infrator poderá apresentar defesa em até 15 (quinze) dias úteis após a lavratura do auto de
infração, que será protocolizado junto ao departamento municipal responsável pela inspeção sanitária de
produtos de origem animal, que emitirá parecer e encaminhará à central do SIR;
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§ 5º O julgamento do processo caberá a equipe técnica do SIR.

 

Art. 29. Nos casos de cancelamento de registro no SIR a pedido dos interessados, bem como nos de
cassação como penalidade, devem ser inutilizados os carimbos oficiais nos rótulos e as matrizes
entregues à Inspeção mediante recibo.

 

Art. 30. O CODAP baixará o regulamento e os atos complementares sobre inspeção sanitária dos
estabelecimentos referidos neste programa.

 

Art. 31. A regulamentação de que trata o art. 30 deste programa abrangerá:

I - a classificação dos estabelecimentos;

II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as respectivas
transferências de propriedade;

III - a higiene dos estabelecimentos;

IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;

V - a inspeção dos animais abatidos;

 VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal e
vegetal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;

VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem animal e vegetal;

VIII - o registro de rótulos e marcas;

IX - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal;

X - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência dos trabalhos de
fiscalização sanitária.

 

Art. 32. A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos estabelecimentos e produtores
abrangidos por este programa poderá ser alterada no todo ou em parte, sempre que o aconselharem a
prática e o desenvolvimento da indústria e do comércio de produtos de origem animal.

Parágrafo único. A alteração e atualização do regulamento deste programa deverá ser realizada com a
prévia aprovação do Conselho Regional de Inspeção Sanitária.

 

CAPÍTULO V – DO CONSELHO REGIONAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

 

Art. 33. Fica criado o Conselho Regional de Inspeção Sanitária, com caráter deliberativo, consultivo e de



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1660

16

assessoramento técnico, vinculado ao CODAP, ao qual compete:

I - garantir a gestão democrática e a participação popular na proposição de diretrizes destinadas ao
planejamento e à aplicação dos recursos destinados ao serviço de inspeção sanitária regional;

II - acompanhar a elaboração e a implementação do Regulamento do SIR;

III - propor a normatização, fiscalização e avaliação do SIR;

IV - acompanhar a gestão financeira do SIR;

V - avaliar e deliberar sobre a proposta de alteração da forma de remuneração do SIR.;

VI - propor, anualmente, para exame da Secretaria Executiva do CODAP, as diretrizes, prioridades e
programas de alocação de recursos;

VII - convocar audiências públicas para apresentar, debater e propor as diretrizes, prioridades e
programas relativos ao SIR;

VIII - acompanhar a aplicação de recursos e avaliar, anualmente, a eficácia dos programas desenvolvidos
pelo SIR.;

IX - elaborar, aprovar e modificar seu Regimento Interno.

X - estimular o crescimento e desenvolvimento de agroindústrias com atividades nos municípios
consorciados;

XI - instituir, quando julgar necessário, câmaras técnicas e grupos temáticos, para realização de estudos,
pareceres e análises de matérias específicas, objetivando subsidiar suas decisões.

 

Art. 34. O Conselho Regional de Inspeção Sanitária (CRIS) terá a seguinte estrutura:

I - Presidência;

II - Secretaria Executiva;

III - Plenário.

§ 1º Integram a Presidência: o Presidente e o Vice-presidente do Conselho.

§ 2º A Secretaria Executiva é o órgão de suporte administrativo do CRIS.

§ 3º O Plenário é o órgão superior de deliberação do Conselho Regional de Inspeção Sanitária.

§ 4º O Conselho poderá instituir câmaras técnicas em áreas de interesse afins à sua finalidade, e recorrer
a técnicos e entidades em assuntos de interesse socioeconômico.

§ 5º O Presidente, o Vice-presidente e o Secretário serão eleitos dentre os membros do Conselho, para
mandato de 2 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução, por igual período.

 

Art. 35. Compete ao Presidente do Conselho Regional de Inspeção Sanitária:
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I - coordenar o CRIS;

II - determinar a pauta das reuniões e dirigi-las, orientando os debates e consignando os votos dos
conselheiros presentes;

III - submeter à apreciação do plenário os assuntos e propostas que dependam de decisão do Conselho;

IV - resolver as questões de ordem suscitadas no curso das reuniões;

V - emitir voto de qualidade, se necessário;

VI - proclamar o resultado das votações;

VII - prestar informações relativas ao CRIS;

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;

IX - representar o Conselho, em juízo e fora dele.

 

Art. 36. O Conselho Regional de Inspeção Sanitária será composto de 20 (vinte) membros e respectivos
suplentes, com representação paritária da sociedade civil e do Poder Público.

I - Representantes da Sociedade Civil:

05 representantes de cooperativas de produtores rurais;a.
05 representantes de estabelecimentos industriais;b.

II - Representantes Governamentais:

02 representante do IMA – Instituto Mineiro de Agropecuária;a.
08 representantes dos órgãos executivos municipais relativos à agropecuária, de Municípiosb.
consorciados que aderirem a este Programa;

§ 1° Os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual período.

§ 2° A função de conselheiro é considerada prestação de serviço público relevante e não será
renumerada.

§ 3º Para a escolha da primeira composição do Conselho, será feita uma reunião pública, com divulgação
da convocação para participação das entidades, organizações e segmentos da sociedade civil, e demais
interessados.

§ 4º Nessa mesma reunião, deverão ser definidos os critérios para as escolhas e, em seguida, procedida a
eleição dos representantes previstos no inciso II do caput deste artigo.

§ 5° Os membros serão empossados por ato da Secretaria Executiva.

§ 6º Haverá, para cada membro do CRIS, um suplente, pertencente ao mesmo órgão, entidade ou
segmento do titular;

§ 7º As entidades e segmentos da sociedade civil deverão indicar seus representantes e suplentes, com
antecedência de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato do Conselho/conselheiros e, após,
empossados em Assembleia, convocada para esse fim.
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Art. 37. As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria absoluta de seus membros,
tendo o Presidente o voto de qualidade.

 

Art. 38. O CRIS terá reuniões ordinárias mensais e poderá reunir-se, extraordinariamente por convocação
da Secretaria Executiva.

§ 1º A convocação será precedida da divulgação da pauta.

§ 2º As sessões do CRIS são públicas e seus atos amplamente divulgados.

 

Art. 39. O não comparecimento a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas durante o
período de 12 (doze) meses implica em desligamento automático do membro do CRIS, devendo haver sua
substituição.

 

Art. 40. O Conselho elaborará seu Regimento Interno, que regerá o funcionamento das reuniões e disporá
sobre a operacionalidade das suas decisões.

 

 

CAPÍTULO VI – DO FUNDO DE INSPEÇÃO REGIONAL

 

Art. 41. Fica criado o Fundo de Inspeção Regional, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados a implementar políticas de inspeção
regional.

 

Art. 42. O Fundo de Inspeção Regional é constituído por:

I - dotações relativas ao Contrato de Programa do SIR;

II - recursos financeiros oriundos da União, do Estado e dos Municípios, repassados diretamente ou
através de contrato de programa, termo de cooperação, convênio ou instrumento congênere;

III - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação
nacionais ou internacionais;

IV - receitas operacionais e patrimoniais de operações de crédito realizadas com recursos do Fundo;

V - receitas de taxas, tarifas e preços públicos relativas ao serviço de inspeção regional.

§ 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser
aberta e mantida em estabelecimento de crédito;
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§ 2º Quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo poderão ser
aplicados em conta remunerada, objetivando o aumento das receitas do Fundo, cujos resultados a ele
reverterão.

§ 3º As aplicações dos recursos do Fundo de Inspeção Regional serão destinadas a ações vinculadas ao
S.I.R.

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 43. Será criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimentos de inspeção
e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis.

 

Art. 44. Este programa entrará em vigor na data da assinatura do Contrato de Programa por pelo menos
2 (dois) municípios integrantes do CODAP.

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.466, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

 

Concede prorrogação de licença a funcionários que menciona.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício
interino da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando que o servidor público, no exercício do mandato classista, tem direito à licença, nos termos
do art. 38 e seus incisos da CF/88;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pelos servidores mencionados, nos
termos do art. 85, c/c art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
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Públicos Municipais, conforme Processos Administrativos PRO nº 961/2021 e 964/2021,

 

                                                           D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica autorizada prorrogação da licença com vencimentos ao servidor Marcos Roberto
Teixeira, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Matricula nº 6.877, com inicio em 02/02/2021 e
término em 02/02/2025, prazo de duração do exercício de mandato classista.

 

Art. 2º - Fica autorizada prorrogação da licença com vencimentos à servidora Derenice dos Santos
Jorge, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Serviços Gerais, Matricula nº 15.772, com inicio em
02/02/2021 e término em 09/04/2021, período de exercício de seu mandato classista.

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 02/02/2021.

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 17,12 DE abril DE 2021 da secretaria MUNICIPAL de obras e gestão
urbana                                                                                             

Dispõe sobre as regras e diretrizes do acompanhamento e fiscalização dos
contratos no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana do
Município de Mariana em Minas Gerais.
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O SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e considerando o disposto
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; no Decreto nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; no Decreto 2.271, de
7 de julho de 1997; na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no Decreto
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei 14.133 de 01 de
abril de 2021 resolve:

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1º. O acompanhamento, gestão e fiscalização dos contratos de qualquer natureza no âmbito da
Secretaria de Obras do Município de Mariana em Minas Gerais, observarão, no que couber, o que
estabelece a presente Portaria.

Art. 2º. Para fins do disposto nesta Portaria entende-se por:

I - Fiscal Técnico do Contrato: servidor ou prestador de serviço designado formalmente, por meio de
Portaria assinada pelo Secretário de Obras, para supervisionar a execução do objeto contratado e, se for
o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou obras estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no contrato, para efeito de
pagamento conforme o resultado;

II – Coordenador de Fiscalização: servidor designado formalmente, por meio de Portaria assinada pelo
Secretário de Obras, para atuar na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização do contrato,
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos quando necessário;

III - Relatório de Execução do Contrato: Documento elaborado pelo Fiscal Técnico do Contrato para
avaliação dos itens contratados e inserção de documentos comprobatórios acerca da realização dos
serviços e/ou obras contratadas;

IV - Boletim de Medição: documento elaborado pela Contratada que será validado pelo Fiscal Técnico do
contrato onde serão medidos e demonstrados todos os itens executados pela Contratada para fins de
pagamento; e

V - Planilha de Itens: Relação de serviços, materiais e equipamentos com quantitativos determinados no
Termo de Referência e preços definidos no processo licitatório.

 

CAPÍTULO II

Da Indicação e Designação do Fiscal do Contrato

Art. 3º. Caberá Secretário de Obras indicar o Coordenador (quando for o caso) e o Fiscal do Contrato e o
Fiscal Substituto (quando for o caso) que deverá ser nomeado nos termos do art. 2º desta Portaria.
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§ 1º. O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

§ 2º. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização do
representante da Administração, desde que justificada a necessidade de assistência especializada.

§ 3º. O Fiscal ou seus substitutos deverá elaborar Relatório de Execução do Contrato registrando as
ocorrências sobre a prestação dos serviços contendo as evidências das anotações, preferencialmente
através de Fotografias.

 

CAPÍTULO III

Do Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos

Art. 4º. O preposto da empresa fornecedora deve ser formalmente designado pela contratada antes do
início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e
deveres em relação à execução do objeto.

§ 1º. As comunicações entre a Secretaria de Obras e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (email) para esse
fim.

§ 2º. O Fiscal Técnico do Contrato poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Art. 5º. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir deverá
ser promovida reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

§ 1º. Na reunião inicial, registrada em ata, deverão estar presentes o gestor, o fiscal ou equipe
responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa, e, se for o caso, demais servidores a
critério da Secretaria de Obras.

§ 2º. O Secretário de Obras, o fiscal e a equipe responsável pela fiscalização do contrato deverão realizar
reuniões periódicas com o preposto pelo menos a cada trimestre, de modo a garantir a qualidade da
execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

Art. 6º. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da
prestação dos serviços, cabendo ao Fiscal Técnico do Contrato, observadas suas atribuições, a adoção
das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e as novas disposições da Lei 14.133/2021.

§ 1º. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos relacionados à
execução do objeto deverão ser organizados em processo ou dossiê de fiscalização, instruído com os
documentos de fiscalização como os Relatórios de Execução do Contrato, Relatório Fotográficos, ART
(Anotações de Responsabilidade Técnica) emitidas junto ao CREA/MG, etc.

§ 2º. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão
ser registradas e encaminhadas ao Secretário de Obras para a adoção de medidas saneadoras.

Art. 7º. A Aprovação e Validação dos Boletins de Medição pelo Fiscal Técnico do Contrato deverão ser
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acompanhadas e fiscalizadas por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 1º. Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, mecanismo de controle da
utilização dos materiais empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução do
objeto bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

§ 2º. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como
marca, qualidade e forma de uso.

CAPÍTULO IV

Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo dos Serviços

Art. 8º. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto nos
arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, com o disposto na Lei 14.133/2021 e em consonância com as
regras definidas no ato convocatório.

Art. 9º. Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei nº 8.666, de 1993, ao realizar o recebimento dos
serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das funções e orientar-se pelas
seguintes diretrizes:

I - o recebimento Provisório será realizado pelo Fiscal Técnico do Contrato, nos seguintes termos:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, inclusive com manifestação técnica sobre oportunidade e conveniência da continuidade do
contrato, devendo encaminhá-los ao Secretário de Obras para recebimento definitivo; e

II - o recebimento definitivo pelo Secretário de Obras, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecerá às seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
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fiscalização com base no Boletim de Medição.

Parágrafo único. Por ocasião do pagamento de fatura de serviços prestados, deverá o Fiscal do
Contrato apresentar relatório de execução do contrato que contenha informações e eventos relevantes
que potencialmente contribuam à não renovação do contrato ou a seu encerramento antecipado,
considerando a mensuração dos aspectos previstos neste artigo.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

André Lima Belico

Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana

Prefeitura de Mariana - MG

 

 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS Nº005/2021 -PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE CURRICULAR,
destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Médico Especialista
Cardiologista,Médico Especialista Gastroenterologista,Médico Especialista Mastologista, Médico
Especialista Nefrologista Pediátrica  ,Médico Especialista  Psiquiatra , Médico Especialista
Otorrinolaringolista  e Médico Especialista Neurologista Pediátrico,  de acordo com a Lei Complementar
175/2018 e demais  legislações pertinentes e normas municipais.

O presente processo visa selecionar candidatos contratação temporária, em regime próprio de
contratação, consoante com os anexos do presente, nos termos dos princípios norteiam a administração
pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme art. 37 da
Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1   O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem como
pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes e
sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração.

1.2   O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do
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resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Mariana.

1.3   As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são os
constantes no presente edital.

1.4 O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada
pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

 1.5 - O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrição (Anexo I);

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

 1.6 - A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado, forma formada pela Coordenadoria da Atenção Primaria,Coordenadoria dos
Serviços de Urgência e Emergência,pela responsável pela Coordenadoria do RH da Secretaria de Saúde,
e pela Subsecretaria de Planejamento em Saúde e Gestão.´

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1 – Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste Edital, não
podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante Avaliação
Curricular, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1 - No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 14/04/2021 à 19/04/2021, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem como
cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas.

2.1.1.1 - Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de Saúde,
localizado na Rua Wenceslau Brás, n. 461, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de08:00 às 11:00 horas
e de 13:00 às 17:00 horas.

2.1.1.2 - As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição (Anexo I) e
do “curriculum vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, documento de identidade,CPF,PIS/PASEP,
título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, certificado de conclusão do curso
superior na área e devido registro no conselho de classe;

2.1.2 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico.

2.2 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de documento.

2.2.1 - Cada candidato poderá se inscrever somente para um cargo.

2.2.2 - A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção.

2.3 - Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1.

2.4-  O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência anulados
todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato ser constatado
posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo oferta um total de 20(vinte) vagas, bem como formação de cadastro de
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reserva para os classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com Deficiência
(PCD)

2.5.1 Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, aletrado pelo Decreto
5.296/2004 , Decreto Federal  nº 9.508/2018 , 5%( cinco por cento ) do total das vagas oferecidas nesse
Processo Seletivo  serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos
pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as
atribuições da função .

2.5.2 Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20 %(vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei 8.112/1990 e
suas alterações.

2.5.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei Federal nº
13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº 12.764 , de 27 de
dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do Superior Tribunal de Justiça  ,
assim definidas:

a)        Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;

b)        Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)         Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos
for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão
monocular;

d)        Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)        Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6 Considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não haverá,
inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência .Durante a validade do PSS , se surgirem
novas vagas , a 5 ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência , aplicando-se o percentual
mínimo de 5%(cinco por cento) para cada tema do Edital.

2.5.7 Para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

Informar que é PCD e deseja concorrer a vagaa.
Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação deste editalb.
por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles um
médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao
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código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável
causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com o
número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da profissão .

 

2.5.7.1 O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;a.
Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;b.
A limitação no desempenho das atividades;c.
 A restrição de participaçãod.

2.5.8 O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de condições
com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota mínima para
aprovação.

2.5.8.1 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição
e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

2.5.8.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a surgir, na
validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos demais candidatos
aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10 O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência,
mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico ou por qualquer
dos motivos listados abaixo:

Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada;a.
Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;b.
Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital ; ouc.
Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;d.
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente dae.
Classificação Internacional de Doença – CID;
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade ef.
registro profissional.

2.5.11 O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;a.
A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;b.
A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho nac.
execução das tarefas;
A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;d.
O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.e.
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2.5.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista geral de
classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação.

2.5.13 Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à perícia
médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise de equipe
multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua qualificação como
pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações e sobre
a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego Temporário, decidindo de
forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência.

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

3.1 - São requisitos para contratação dos prestadores de serviços:

a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações militares;

d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo

 4 – DOS CARGOS:

4.1 - Os cargos, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária No. Vagas Remuneração
 Escolaridade/Exigência

MÉDICO ESPECIALISTA –
PSIQUIATRA

10
horas/semanais 01 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

MÉDICO ESPECIALISTA –
MASTOLOGISTA

10
horas/semanais 01 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
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MÉDICO ESPECIALISTA –
CARDIOLOGISTA

10
horas/semanais 02 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

MÉDICO ESPECIALISTA
GASTROENTEROLOGISTA –
 

10
horas/semanais 01 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

MÉDICO ESPECIALISTA –
OTORRINOLARINGOLOGISTA

10
horas/semanais 01 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

MÉDICO ESPECIALISTA –
NEFROFOLISTA PEDIATRICA

10 horas/
semanais 01 R$ 6.398,40

mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
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MÉDICO ESPECIALISTA –
NEUROLOGISTA
PEDIATRICO

10 horas/
semanais

Cadastro
Reserva

R$ 6.398,40
mensal

Ensino Superior Completo
-
Curso de Graduação em
Medicina, com
Especialização ou
Residência Médica na área
especifica solicitada ou
Comprovação de no
mínimo 2 anos no exercício
da especialidade e registro
no respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

MÉDICO ESPECIALISTA - atividades de grupos de controle de patologias; executar ações de
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e procedimentos e, quando
necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; prescrever medicamentos
conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação
clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a
indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 
garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência
para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar
óbito;  emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações
educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades
locais;  registrar todo atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e
externamente;  buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento; 
passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; -
garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência; 
emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou
fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar
exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como, cuidados
a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha médica dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação
adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão
física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas
ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo
plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e
outras atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, Produtividade,
Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.
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5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “curriculum vitae” com o objetivo de
verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste Edital.

 

 

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR:

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir:

I – Doutorado (3,0) três pontos;

II – Mestrado (2,0) dois pontos;

III – Pós Graduação (1,0) um ponto;

IV - Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 200 horas. Cada curso terá peso de (0,5) zero
vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos.

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de experiência
profissional, nos termos dos incisos acima.

I- experiência profissional (2,0) dois pontos

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante a apresentação de anotação
na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de Referência, Declaração do Setor de
Recursos Humanos ou declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado e devidamente assinado.

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1 - Em caso de empate na classificação final dar-se-á preferência ao candidato que apresentar o maior
tempo de experiência profissional e, persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo.

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular.

8.3 – O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento.

9 - DOS RECURSOS:

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado na
Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 13h às 17horas até três diasúteis após o resultado.
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10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 – Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de convocação
para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever fundamentadamente os
seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação;

10.1.1 - A convocação para posse no cargo será regida por Edital de Convocação publicado no Diário
Oficial do Município.

10.1.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato será
dispensado da vaga.

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato público
nos termos da Lei Complementar 175/2018.

10.3 - O contrato administrativo de trabalho terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período, vedado o desvio de função.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal de
Mariana, a ser publicada no Diário Oficial do Município.

11.2 - As contratações serão efetuadas, mediante comprovação da certificação de acordo com as
necessidades de recursos humanos para execução dos trabalhos e dotação orçamentária suficiente.

 11.3 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários e
procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo acompanhamento no
Diário Oficial do município.

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados
e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado.

Mariana, 12 deabril de 2021.

 

 

 

Danilo Brito das Dores

Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Foto3X4
 
INSCRIÇÃONº                          
 

 

 

Nome do Candidato:
 
 
 
Nacionalidade:                                                   Data deNascimento:
Idade:                    EstadoCivil:                             Sexo:                               Nº defilhos:               
Localdenascimento:                                 UF:                      Identidade:
Endereço:                                                                                                                     nº
Bairro:                                                                  Cidade:                                                   UF:
CPF:                                                                      Portador deDeficiência:(        )sim       (     )não
Telefoneresidencial:                                          Telefone para recado:
 
Documentos entregues:
 
(     ) cópia da Carteira de Identidade
(     ) cópia doCPF
(     ) cópia de comprovante deendereço
(     ) Currículo Vitae,documentado
(     ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de candidato
do sexo masculino
(     ) Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
(     )Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
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Mariana,           de_______________/_______
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição

 

ANEXO II

 

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)

A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação de
contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos públicos,
declaração de prestação de serviço, devidamente assinado pelo responsável.

 

1- DADOS PESSOAIS
 
1.1.
Nome:                                                                                                                                                                                    
 
1.2. CPF:                                                                                
1.3.RG:                                                                                          
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                                            1.5. Titulo
deEleitor:                                                         
 
1.6.Nascimento:                        /                /                
1.7.Nacionalidade:                                                                            
 
1.8.EstadoCivil:                                                                     
1.9.Sexo:                                                                                      
 
1. E-mail:                                                                                                                                                                              
 
1. TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                                                      
 
1.
Endereço:                                                                                                                                                                           
                                                                                  
Cidade:                                                                                                      
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE
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3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o cargo ocupado e
tempo de serviço, devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

 

ANEXO III

 

RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

 

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão Responsável pela avaliação de médicos para atender o Edital
…………….

 

Nome:                                                                                                                        

(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para médico-ESF ou médico (rede) de acordo com o
edital …………..., venho solicitar a V. S.ª revisão da análise curricular, com base na respectiva
fundamentação.

 

Fundamentação:
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Mariana ,  _______/_______________________/__________________

 

 

 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 47/2021

 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO DE
MARIANA SEGUINDO LISTA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

RETIFICAÇÃO

 

 

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA para comprovação dos requisitos necessários  à
 CONTRATAÇÃO para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público,
seguindo ordem de classificação no  CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL Nº001/2019,
nos termos do artigo 5º, parágrafo único da LC Municipal  nº 175/2018,  os candidatos listados
abaixo:  :

 

 

Assistente Social:

 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
2728890
 

SABRINA KEZIA DA SILVA
 

21/10/1989
 

2796805
 

GRAZIELE ALVES DE PAULA
 

30/06/1996
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2779625
 

RENATA GENEROSO FARIA
 

17/09/1988
 

2796587
 

NELMA MARIA DA SILVA
 

28/01/1964
 

2724618
 

ANA LUISA DINIZ FERREIRA
 

08/06/1997
 

2792418
 

LETICIA RODRIGUES DE LIMA
 

17/02/1988
 

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO (ATESTADO DE SAÚDE ADMISSIONAL) , sem restrições , encaminhado pela Secretaria
de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da
Prefeitura Municipal de Mariana. Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e
mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação,  ficha de qualificação
de contrato/nepotismo, e declaração de bens; (disponibilizados e preenchidos na Secretaria de
Administração no ato da entrega de documentação;)
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça
Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5  e menores de 14 anos);
Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos (2 vias);
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória de escolaridade, exigida no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário);

 

Os candidatos deverão comparecer nas datas  13,14 e 15 de abrilde 2021 no horário de
8h00h às 11:00 e de 13:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração,
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localizada no 2º pavimento do Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro,
Mariana-MG

 

 

Onde Lê-se:

 

2724618
 

ANA LUISA DINIZ FERREIRA
 

08/06/1997
 

2792418
 

ANA LUISA DINIZ FERREIRA
 

17/02/1988
 

 

 

Leia-se:

2724618
 

ANA LUISA DINIZ FERREIRA
 

08/06/1997
 

2792418
 

LETICIA RODRIGUES DE LIMA
 

17/02/1988
 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48/2021

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/18

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n° 01/2018,
homologada pelo Decreto Nº 9545de 12 de novembro de 2018, para celebração de CONTRATO
TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de Março de 2018,bem
como os dispostos no item 2.3 do Edital 001/2018.

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO DE SAÚDE ADMISSIONAL) , sem restrições, encaminhado pela Secretaria de
Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da
Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e
mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação,  ficha de qualificação
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de contrato/nepotismo, e declaração de bens disponibilizados e preenchidos na Secretaria de
Administração no ato da entrega de documentação;
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal – com data de expedição;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça
Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário);

Nas datas  14, 15 e 16 de abril de 2021 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.

 

 

 

 

Odontólogo PSF: 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:

53999
 

ALINE CRISTINA APARECIDA SANTOS
QUEIROZ
 

25/02/1993
 

 

Médico Diversas Áreas - Ortopedista e Traumatologista: 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
51691
 

PAULO HENRIQUE GUIMARAES OLIVEIRA
 

03/04/1989
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49616
 

GUSTAVO SILAME MARANHAO LIMA
 

18/05/1984
 

 

 

Médico Diversas Áreas - Neuropediatra/Neurologista Infantil: 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
49844
 

PILAR SILVIA OLIVEIRA TAVARES
 

22/06/1984
 

 

 

Médico Diversas Áreas - Oftalmologista

Inscrição: Nome: Data de nascimento:

49915
 

ANTONIO CLAUDIO DE MAGALHÃES
QUEIROZ GOMES
 

21/04/1983
 

 

Professor de Educação Básica - Artes - Anos finais Ensino Fund.: 

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
52921
 

FERNANDA CRISTINA MACHADO SCAFF
 

05/01/1980
 

 

OBSERVAÇÃO SOBRE A ESCOLHA DE VAGAS DA EDUCAÇÃO:

 

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO SELETIVO - EDITAL 01/2018

                    

 

A Secretaria Municipal de Educação convoca os interessados, habilitados, para a celebração de contrato
temporário junto ao Município de Mariana, ressaltando que a referida contratação seguirá os critérios
constantes no ‘‘Processo Seletivo – Edital 001/2018’’, e realizar-se-á na Secretaria Municipal de
Educação, situado na Avenida João Ramos Filho, 298 – Bairro Barro Preto, nesta cidade, para as funções
disponibilizadas no quadro constante do Anexo I.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1660

41

ANEXO I

 
Cargo

 
Vaga

 
Horário

 
Data

 
PEB Ensino Fundamental – anos finais
Artes. (22 aulas)
E.M Prof.ª Celina Célia Gomes (4
aulas/tarde).
E.M Bento Rodrigues (1
Aula/tarde).
E.M Mainart (4 aulas/manhã).
E.M Joaquim Emilio (4
aulas/tarde).
E.M Dante Luiz dos Santos (4
aulas/tarde).
CEMPA. Centro Educação
Municipal Padre Avelar (5
aulas/tarde).

 
01

 
9h

16/04/2021
 

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 82, de 13 de abril de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o(a) Senhor(a) ALEX SANDRO FERREIRA, cargo de provimento em comissão de
CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020 – PRC: 019/2017, cujo objeto é Prestação de serviços de
profissionais leituristas para realização de leituras de hidrômetros, emissão de fatura e entrega
simultânea, com fornecimento incluso de bobinas, para atendimento as necessidades do Setor Comercial
do Saae Mariana/MG com a empresa SELECT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
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dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos retroativos
a 07 de abril de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 13 de abril de 2021.

 

Ronaldo Camelo da silva

Diretor Executivo

 

 

 

PORTARIA Nº 83, de 13 de abril de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
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legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o(a) Senhor(a) ALEX SANDRO FERREIRA, cargo de provimento em comissão de
CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2019 – PRC: 006/2019, cujo objeto é Contratação de empresa
especializada em tecnologia da informação para implantação e locação de sistema web de informação
geográfica para atender ao setor comercial do SAAE Mariana com a empresa CÉLTICA CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos retroativos
a 07 de abril de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 13 de abril de 2021.
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Ronaldo Camelo da silva

Diretor Executivo

 

 

 

PORTARIA Nº 84, de 13 de abril de 2021.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o(a) Senhor(a) ALEX SANDRO FERREIRA, cargo de provimento em comissão de
CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019 – PRC:
022/2018, cujo objeto é prorrogação e reajuste por mais 12(doze) meses do prazo de vigência do
contrato original para atender ao setor comercial do SAAE Mariana com a empresa 3 COMP
INFORMÁTICA LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
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específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos retroativos
a 07 de abril de 2021.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 13 de abril de 2021.

 

Ronaldo Camelo da silva

Diretor Executivo

 

 

 


